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COLIC <colic@tjam.jus.br> 17 de setembro de 2025 às 15:11
Para: dvcop <dvcop@tjam.jus.br>, Thiago Lima dos Santos <thiago.limasantos@tjam.jus.br>, Thais Senra Velloso
Zacaron <thais.velloso@tjam.jus.br>, Coordenação de Licitação <colic@tjam.jus.br>

Prezados, 

Encaminha-se, para manifestação técnica do Setor Demandante, os documentos apresentados pela licitante em
análise para instruir os trabalhos da Coordenadoria de Licitação.

A verificação de adequação da Proposta ao Termo de Referência dará subsídio para a aceitabilidade da oferta da
licitante.

Sendo assim, questiona-se à DVCOP:

1. O objeto ofertado na Proposta atende ao exigido no Termo de Referência?
2. A proposta é exequível nas condições/percentual que foi informado?
3. Em eventual não atendimento, existe documento ou informação técnica que possam ser solicitados em

diligência visando salvar a proposta?

Solicita-se, em razão do agendamento da continuidade do certame, resposta a esta Diligência até o dia 18/09/2025,
às 10:00h.

Atenciosamente.

Anna Andrade
Membro da COLIC/TJAM
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Thais Senra Velloso Zacaron <thais.velloso@tjam.jus.br> 18 de setembro de 2025 às 10:50
Para: COLIC <colic@tjam.jus.br>
Cc: dvcop <dvcop@tjam.jus.br>, Thiago Lima dos Santos <thiago.limasantos@tjam.jus.br>

Prezada Anna

Após análise da proposta e da planilha apresentadas pela empresa G ANDRADE GOMES LTDA para o Lote 1,
verificam-se as seguintes impropriedades que demandam diligência para retificação:

1. Posto: Encarregado de Serviços
a) Vale-Transporte: o valor unitário considerado não observa o parâmetro correto de R$ 6,00 (seis reais) por
dia.
b) Vale-Alimentação: o desconto aplicado ultrapassa o limite permitido pela CCT AM000578/2024, que
autoriza apenas 10% de coparticipação do empregado.
c) Módulo 4 (Custo de Reposição do Profissional Ausente): o quadro-resumo foi zerado, em desacordo
com a metodologia da planilha, o que compromete os cálculos subsequentes.

d) Módulo 5 – Insumos Diversos / Uniforme: o custo mensal de uniforme informado corresponde a R$ 25,17,
equivalente a 25,41% do valor de referência do mapa (R$ 99,05). Trata-se de indício de possível inexequibilidade e,
por isso, solicita-se a apresentação de documentos comprobatórios (notas fiscais, contratos, orçamentos
vigentes, catálogos e/ou propostas formais de fornecedores) que demonstrem a viabilidade desse preço.
• Custo médio mensal de uniforme (empresa): R$ 25,17
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• Custo médio mensal de uniforme (mapa): R$ 99,05
• Percentual: 25,41% do mapa.

2. Posto: Agente de Limpeza
a) Vale-Alimentação: o cálculo do benefício não está em conformidade com a CCT AM000578/2024, que
fixa R$ 23,00/dia e limita o desconto do empregado a 10%.
b) Módulo 4 (Custo de Reposição do Profissional Ausente): o quadro-resumo foi zerado, devendo ser
corretamente preenchido.

3. Módulo 5 – Insumos Diversos (observações gerais)
a) EPI – Equipamentos de Proteção Individual: a empresa incluiu rubrica específica para EPI; contudo, não
há previsão de cálculo separado dessa rubrica, uma vez que os insumos necessários já se encontram
contemplados no Anexo II do Termo de Referência (Insumos). Portanto, a inclusão de EPI como linha
autônoma não encontra respaldo no edital e deve ser excluída/ajustada.
b) Valores muito abaixo do mapa – necessidade de comprovação: os itens abaixo, por estarem
substancialmente inferiores aos valores de referência, devem ser comprovados por meio de documentação
idônea (notas fiscais recentes, contratos com fornecedores, orçamentos formais, catálogos com validade,
etc.), sob pena de inexequibilidade:
• Uniforme (Agente de Limpeza): R$ 20,83 vs. mapa R$ 82,82 (25,15% do mapa)
• Manutenção e Depreciação de Equipamentos: R$ 40,62 vs. mapa R$ 94,49 (42,99% do mapa).

Diante do exposto, recomenda-se diligenciar a licitante para que retifique integralmente a planilha e a proposta,
observando:
(i) o modelo oficial previsto no edital;
(ii) as condições do Termo de Referência (especialmente o preenchimento correto do Módulo 4);
(iii) a CCT AM000578/2024 (vale-transporte fixado em R$ 6,00/dia, vale-alimentação em R$ 23,00/dia com
desconto máximo de 10%); e
(iv) a exclusão da rubrica de EPI no Módulo 5, conforme justificado.

Solicita-se, ainda, que a empresa apresente os documentos comprobatórios dos preços significativamente
inferiores ao mapa (uniformes e manutenção/depreciação), de modo a demonstrar a exequibilidade dos custos
ofertados.

Permanecemos à disposição.

Atenciosamente,

[Texto das mensagens anteriores oculto]
--

Thais Senra Velloso Zacaron
Assessora Técnico-Administrativa de Compras e Operações
Tribunal de Justiça do Amazonas
Secretaria de Compras, Contratos e Operações
Divisão de Compras e Operações
Fone: (92) 2129-6644 Ramais: 1021/1022


